
LE I NQ 2.858 DE 29 DE SETEM8RO DE 1.997

)

PREFEIT~RA DO MUNIClplO DE AGU DOS
PRAÇA TlRADENT ES, 650 · ex. P. 07 • CE P 17 12Q-oOO • AGUDOS SP

CGC 46 137444/0001-74

ESTADO DE SÃO PAULO

"."AGUÕOS

::)
~)

o
(I

(I

o
()

()

o
c»
c»

~..
CJ
ctc.c.
<)
C)
C)
')c.
••:.
••••••••••••••..

AUTURIZA O PODER EXECUTIVO A FIR
MAR CONVtNIO E/ou CONTRATO COM
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO I

HAB ITACION AL E URBA~O DO ESTADO I

DE sXo PAULO - CDHU.

Jost AfONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de são Pau
10, no uso de suaR atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal a=
provou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO lo. Para l.plantaçÃo de programa de construção de casas populares t

destinadas à população de baixa renda deste Munic{pio, co. •
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
são Paulo _ CnHU, fica o Poder Executivo autorizado a estabele_
cer convênio e/ou contrato com a relerida Enti~ade, do qual '
constarão, entre outras, 8S ae&uintes cl~uHu18s, lixando-se co.
responsabilidade e expensas do Huniclpio:

• •1. executar toda inlra-estrutura b8aica necessaria ao e.preen-• •dimento, tais co.o: redes de agua, esgoto e energia eletri_
~ ~ • I

ca, por seu proprio inter.edio ou daa respectivas e.presas
concessionÁrias de serviço fúblico, be. Como colocaçÃo de
guias e sarjetas nas vias publicas do relerido conjunto e
apresentar os termos de compromisso que serÃo executados os
projetos e redes ! anteriormente ou conco.itantemente às o
bra. de edilicaçoes do núcleo residencial e. prazos ~o.patl
veis, para evitar eventuais atraSOB na co.ercializaçao das
unidades habitacionaisj

11. a elabora çÃo do projeto e execução da. obras de drenage. ne
cessárias à implantação do conjunto;

111.as obras de terraplanagem, inclusive locação de ruas, qua_
dras e lotes quando das .odalidadea de Cesta de Materiais '
de Construção _ CM; Auto-ConstruçÃo _ AC, e Administração I

Direta - AD;

IV. que todas as despesas decorrentes de certidões, emolumentos,
taxas, aprovação de plantas do loteamento e das construções,
solicitação de UHabite_se", conlerência à área de terreno e
do respectivo núcleo habitacional e todos os i.postos e ta_
xas incidentes sobre terrenos e/ou construçõe8, quando ain_
da de propriedade da COHU, seja de exclusiva responsabilida
de e ônus da Prefeitura e/ou isenta de pagamcnto. -

ARTIGO 2Q. O Progra.a Habitaci ona l será implantado em gleba da CDnU e/ou '
de posse do J.lunic[pio, a ser doada à CDIIU.

ARTIGO 3Q. Enquanto estivere. no do.lnio da CDHU, os bens i.õveis, móvei
e 08 serviços integrantes do Conjunto lIabitacional qu e ela .!.
plantar neste Munic[pio, ficam isentos de tributos.

ARTIGO 4Q. Eata lei entrará e. vigor na data de sua publicação, revogad s
86 disposições e. contrÁrio .
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